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LEI COMPLEMENTAR NQ 082_, DE 07 OE MAllÇO DE 1997. 

VÁ NOVA REDAÇÃO A DISPOSITIVOS DA LEI NQ 2993, DE 
11 DE UEZtMBllO DE 1992. 

U l'REfEIIO 11UiiJCIPAL UE MUGI GUAÇU: 

-FAÇO SABEI\ que a C.imara Municipal apro~·au e eu sanc1ono e pro-

1.:ul ÇJü d seguinte LEl CU~lPLE.MENTAR: 

Art. lQ O inciso III do •rtigo 126 da Lei nQ 2993, 

de 11/12/92, passa a vigorar co11: a seguinte redação: 

li Ati,t • 1 'l_ 6 . . . . • . . • • . . . . • • • • • • • • • • • . • . . . • • • • • . • • . . . • . . . . . . . . . . . . 

1 .............. ; ;; . : . ~;~~. ~~,;,~~:~.~~~~~. ~~~~~~:~:. ~:,;,;,~:. ~~~. ~~. ~:;,;,~:: 

1 1Jtf_,~,_\() A·,'1...!ik't_/'La.trJ.1,:el, cor11 60'L1r1a 1tecunl1ce--i.da. em caJUÓtúo;'' 

! 
; 
• 

Art. 20 O § ZQ do artigo 145, da Lei nQ 2993, 
-11/12/92, pussa a \' gorar co111 a seguinte redaçao: 

li Alr.J:.. J 4 5 • •.••.•••.•••.••••••.••••••••••••.•••.••••••••••.•.•. 

. ' . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... 
§ Zº QLUl11do O .{_11-tVtU-õado 1te.que..1te..'l a ~e..1tcâc•, llO plto.ZO a.,~óÁ.tl~ 

I.adú 1to r.:ar .. áJ·'c.tt6o ÜrUc.u do o.Jt..Ugo 45, du.:ta. Lei., jã. de.ven..â J·u1t.ta..-'r.. c.011i)J'1.0\..'a

i.;Zic• J,_,l'1.JJr1e1t.t1it [e,u1nrJ!t.tiva11-tu 6.LlcMo e. c.01itâbe..U. da. e.x1J-f.o:w.~_Cio e ci<.1 a..ti_o.1.<r-ia

(:'l Ctl•11.~11,(c,1 lÍ~-~~1ivolv-ltfaJ, ~ujei-ta a ti-ló-to~, e.xa.n1u e 1:ie.;Úc.ia.ó, Á.~tcit1~{

\!í'. i11 f1);'~~. l·''Lí:1r1LlV-ldoó ,_:('foó Ó!igãoó e. e.,_LU_dade.~ da Adiri,l11,W,tJtu.çao ~1urU.c.tr.1~{. '' 

Art. 3Q Esta Lei er1tra e1r1 vigor ria data d.e st;a pl.ó

b1ica~ao, r·evu~Jadas as disµosiç~es e1n contririo. 

l·togi Guaçu, 07 de Março de 1997. ''Ano 119Q l1a FL1r1J0. 

ç~0 do i·IL111icipio, e111 09 de Abr·il de 1877'', 

- . -- - -
Er1ca111i 11)1uJd - <l µub li l~açao na da ta supra . 
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